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PENAL. Crime contra a pessoa. Lesão corporal qualificada pela
deformidade  permanente.  Tribunal  do  Júri.  Desclassificação.
Decisão  manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos.
Inexistência.  Lastro  probatório  suficiente.  Soberania  dos
veredictos. Erro ou injustiça na dosimetria. Pena privativa de
liberdade  reduzida.  Sanção  pecuniária  não  prevista  no  tipo.
Apelação parcialmente provida, apenas para reduzir a pena e
excluir a condenação pela reprimenda de multa.

- Não é manifestamente contrária à prova dos autos a decisão
do conselho de sentença que, diante do conjunto probatório,
acolhe  uma  das  teses  submetidas  ao  seu  crivo,
desclassificando a conduta inicialmente imputada pela figura da
lesão corporal gravíssima; 

- Proceder de forma diversa, cassando a decisão popular, seria
invadir a esfera de competência do Tribunal do Júri, vulnerando
a  soberania  de  seus  veredictos,  o  que  não  é  tolerado  pelo
ordenamento jurídico vigente;

-  Abstrações,  expressões  genéricas  e  dados  integrantes  da
própria conduta típica são inidôneos para exasperar a pena-
base;

-  A  lesão  corporal  causada  por  disparo  de  arma  de  fogo,
efetuado em local público, justifica o aumento da pena-base em
face  da  maior  reprovabilidade  da  culpabilidade  e  das
circunstâncias do crime, respectivamente;

- Apelação parcialmente provida, apenas para reduzir a pena
privativa  de  liberdade  e  excluir  a  condenação  pela  multa
cumulativa.
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VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em
harmonia, em parte, com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  Oziel Duarte Ribeiro,
que tem por escopo impugnar a decisão proferida pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Bayeux, que desclassificou a acusação de prática dos crimes dos arts. 121, §2°, II e IV1,
c/c 14, II2 e 733 do CP c/c art. 144 da Lei n° 10.826/03 para condená-lo pela figura do art.
129, §2°, IV5, do CP. 

Seu recurso também ataca a dosimetria fixada pela Exma. Juíza de
Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Bayeux, que lhe aplicou uma pena de 04 (quatro)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, mais 10 (dez) dias-
multa, fixados no valor mínimo (fs. 408/413).

Narra a denúncia que, por volta das 20:00hrs. do dia 17/06/06, na
praça da alimentação, no Alto da Boa Vista, Município de Bayeux, sem razão aparente e
movido por  animus necandi,  o  recorrente teria  sacado o revólver  que portava,  sem a
devida autorização legal,  e efetuado um disparo contra Luiz Carlos de Sales, vindo a
1Art 121. Matar alguem:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
[...]
§ 2° Se o homicídio é cometido:
[…]
II - por motivo futil; 
[...]
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossivel a
defesa do ofendido;
[...]
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
2Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
3Art. 73 - Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao invés de atingir a
pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse praticado o crime contra
aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art.  20 deste Código. No caso de ser também atingida a
pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste Código.(Redação dada pela Lei
nº 7.209, de 11.7.1984)
4Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em  depósito,  transportar,  ceder,  ainda  que
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou
munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
5Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
[…]
§ 2° Se resulta:
[…]
IV - deformidade permanente;
[…]
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
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atingir Eliano Barbosa da Silva por imperícia no manuseio da arma (fs. 02/05).

Em  seu  recurso,  invocando  elementos  de  prova  que  entende
favoráveis a sua tese, o apelante postula a desclassificação do crime de lesão corporal
gravíssima  para  a  modalidade  culposa  ou,  alternativamente,  para  a  figura  da  lesão
corporal leve. Por fim, reputando exagerada, pugna pela redução da pena-base para o
mínimo de  02 (dois)  anos  de reclusão,  elegendo-se  a  fração  de  1/3  (um terço)  pela
incidência da qualificadora (fs. 416 e 418/424).

Contrarrazões às fs. 425/428. 

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 439/446).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O  recurso  deve  ser  parcialmente  provido,  apenas  para  reduzir  a
pena privativa de liberdade e excluir a multa cumulativa.

I – DO MÉRITO

Embora  não  tenha  indicado  expressamente,  a  pretensão  do
sentenciado revela que o seu recurso, na parte em que requer a desclassificação aludida,
fundamenta-se em um possível julgamento em manifesta contrariedade à prova dos autos
e,  no  ponto  em  que  reputa  a  pena  exagerada,  volta-se  contra  a  dosimetria,  o  que
ensejaria a admissibilidade do apelo pelos permissivos do art. 593, III, “c” e “d”6, do CPP,
respectivamente. 

Registre-se que, segundo entendimento predominante na doutrina e
jurisprudência, inclusive com a edição do enunciado de súmula n° 7137 do STF, o efeito
devolutivo  da  apelação  manejada  contra  decisões  do  tribunal  do  júri  é  adstrito  aos
fundamentos da sua interposição. 

Dentro desta perspectiva, passa-se à análise dos pontos atacados.

I.1 – DA ALEGADA MANIFESTA CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS

Quanto à primeira matéria abordada no apelo, ao contrário do que
sustenta  o  recorrente,  colhem-se  dos  autos  elementos  suficientes  para  amparar  o
entendimento  do  Tribunal  do  Júri,  não  prosperando  o  argumento  de  que  as  provas

6Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
[...]
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
[…]
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de segurança; (Redação dada pela
Lei nº 263, de 23.2.1948)
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. (Redação dada pela Lei nº 263, de
23.2.1948)
7O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição.
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indicariam a prática de lesões corporais culposas ou, alternativamente, de grau leve.

Neste contexto, tem-se o teor do laudo de exame de corpo de delito
de f. 35 e o laudo complementar de f. 84, os quais atestaram que o ferimento, provocado
com o disparo de arma de fogo, resultou em deformidade permanente na região da coxa
esquerda da vítima. 

Além  disso,  eis  trecho  do  depoimento  prestado  por  Johnson
Claydson de Albuquerque Diniz, o qual corrobora a materialidade e autoria delitivas,  in
verbis (f. 185): 

Que no dia e hora dos fatos narrados na denúncia ele(a) testemunha
se  encontrava  fazendo  ronda  em  uma  patrulha  motorizada,  que
estava acompanhado de outros policiais, não recordando os nomes;
que recorda que vinham subindo a ladeira na Rua Marechal Rondom
em direção a praça da alimentação quando se depararam com um
pequeno tumulto, que se deslocaram e foi informado que uma
pessoa que estava  detida por  outras  que ali  se  encontravam
tinha efetuado um disparo de arma de fogo e a vitima já tinha
sido socorrida, que detiveram o acusado e este negou o fato,
que  não  recorda  se  o  acusado  estava  sem  camisa,  que  não  foi
encontrado  arma,  que  fazendo  diligencias  rápidas  obteve  a
informação das pessoas que detiveram o acusado de que tinha
sido o  mesmo o autor  dos  disparos,  que  de onde a  vitima  foi
atingida  para  a  praça  da  alimentação  tinha  aproximadamente  a
mesma distancia da sala desta audiência para o outro lado da Av
Liberdade, que não viu a vitima, que conduziu o acusado para a 5a
dd e o entregou as autoridades. (sic.) (grifo nosso)

Em juízo, Luiz Carlos de Sales destacou que soube de outra pessoa,
de  nome  Robson,  que  o  apelante  efetuou  um  disparo  de  arma  de  fogo  contra  ele,
declarante,  mas que o tiro  veio a  atingir  Eliano Barbosa da Silva,  conforme revela  a
passagem abaixo (fs. 186/187):

Que  ele  declarante  perguntou  a  Robson  se  o  acusado  tinha
atirado  em  sua  pessoa,  que  Robson  confirmou, que  ele
declarante não subiu pela ladeira do aeroporto, mas pela ladeira do
rio do meio que fica paralela a pista do aeroporto, que Oziel também
subiu por essa ladeira, que quando Eliano foi atingido estava do
outro  lado  da  pista  do  aeroporto,  que  não  sabe  dizer  a  que
distancia  o  acusado  se  encontrava  da  vitima  Eliano,  que  não
perguntou a Robson porque que o acusado teria ido atirar na pessoa
dele declarante, que não eram inimigos, que no dia do fato a pedido
do acusado esteve na casa do mesmo para tentar conter o irmão
Jackson  que  estava  armado  dentro  da  residência,  que  não
conversou mais com o acusado porque o mesmo foi preso e depois
de liberado viajou para São Paulo. (sic.) (grifo nosso)

Por  sua  vez,  Eliano  Barbosa  da  Silva  ressaltou  em  juízo  que  o
apelante foi o autor do disparo que o atingiu, assegurando que o próprio sentenciado, com
outras  pessoas,  prestou-lhe  socorro,  colocando-o  em  um  táxi  que  o  levou  até  uma
unidade de saúde, identificada como “materno-infantil”, de onde seguiu em ambulância
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até o hospital de Traumas (fs. 188/189):

Que  quando  foi  atingido  estava  quase  em  frente  a  casa  da
escrevente  do  cartório  de  registro  de  notas  conhecida  por
Dolores, antes de um ponto de ônibus ali existente, que de onde se
encontrava para o bar onde estava a vitima Luiz Carlos tinha uma
distancia de aproximadamente oitenta metros, que era uma distancia
aproximada  desta  sala  de  audiências  até  o  outro  lado  da  Av
Liberdade em linha reta, que pela distancia onde se encontrava não
se tinha condição de reconhecer pessoas que estavam sentadas nos
barzinhos da praça da alimentação, que quando foi atingido quem
socorreu ele declarante foi  o próprio acusado e dois amigos,
dentre eles a testemunha de nome Robson, que o tiro atingiu
sua perna esquerda, que quando o acusado chegou próximo a sua
pessoa  ele  declarante  já  estava  fraco  e  sem  forças,  que  tomou
conhecimento  pelo  Luiz  Carlos  que  Oziel  queria  atirar  em  sua
pessoa,  que  o acusado  Oziel  foi  buscar  um táxi,  colocou  ele
declarante, sua esposa e filho e se deslocaram para o materno
infantil e de lá foi levado ao trauma de ambulância; (sic.) (grifo
nosso)

Robson Alves de Andrade, testemunha ocular dos fatos,  confirmou
que o apelante foi o autor do disparo de arma de fogo que provocou a lesão corporal em
Eliano Barbosa da Silva (fs. 190/191): 

[...] Que caminhavam ele testemunha e o colega Sandro quando
o acusado passou por eles com a arma na cintura,  que mais
acima se encontrava Eliano subindo com a esposa e o filho, que
Oziel  pensou  que  tratava-se  de  Luiz  Carlos  e  efetuou  um
disparo, que o tiro atingiu a perna de Eliano, que quem socorreu a
vitima  Eliano  foi  ele  testemunha  e  o  colega  Sandro,  que  foi  ele
testemunha e o colega que foram buscar um táxi, que Oziel correu,
que Luiz Carlos viu Oziel  correndo e correu atrás do mesmo,
que conseguiu pegá-lo  próximo a casa de Dolores,  que nesta
oportunidade ele testemunha e o amigo Sandro tinham chamado o
táxi para levar a vitima ao hospital, oportunidade em que chegou a
viatura da policia e prendeu Oziel,  que o acusado não estava
armado  quando  foi  preso,  que  viu  Oziel  sacando  da  arma  e
atirando  e  atirando  em  Eliano,  que  a  arma  do  crime  não
apareceu,  que  ele  testemunha  indagado  pelos  policiais  disse
que  provavelmente  Oziel  teria  jogado  a  arama,  posto  que
ninguém a encontrou, que do local onde Eliano foi atingido até o
barzinho onde se encontrava Luiz Carlos tinha aproximadamente a
distancia desta sala de audiências ao outro lado da Av Liberdade.
Que quando estava socorrendo a vitima Eliano Luzi carlos se
aproximou a pergunto a ele testemunha quem tinha atirado, que
ele  testemunha respondeu que  tinha  sido  Oziel,  que  também
disse a Luiz carlos que Oziel tinha dito que iria subir a ladeira
para atirar nele Luiz Carlos, que quando Oziel subia a ladeira e
deparou-se  com  Eliano  a  esposa  e  filhos,  municiou  a  arma,
carregou e efetuou o disparo, que não só ele testemunha como
as pessoas que ali estavam assistiram tal cena. Dada a palavra
ao representante do Ministério Público, a este disse: Que  escutou
quando Oziel  disse quando vinha subindo a  ladeira  que "  se
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encontrasse Luiz carlos iria atirar nele", que quando o acusado
efetuou o disparo na vitima Eliano este estava de costas, que
quando Oziel atirou na vitima estava a aproximadamente uma
distancia de três a quatro metros, que quando Oziel atirou na
vitima Eliano não foi até o mesmo conferir se tratava-se de Luzi
Carlos, que apenas correu e minutos depois foi preso por Luiz
Carlos. (sic.) (grifo nosso)

Como se percebe, a decisão do Tribunal do Júri, ao  desclassificar
os crimes inicialmente imputados na denúncia para a figura da lesão corporal gravíssima,
encontra amparo na prova carreada aos autos.

Ora, a soberania do júri,  diante das versões verossímeis do fato,
permite  que  o  corpo  de  jurados  opte  pela  tese  que  lhe  parecer  mais  correta  e
consentânea com a realidade probatória.

Admitir-se o contrário seria violar o art. 5º, XXXVIII, "c"8, da CF, que,
ao preservar a soberania do veredicto do júri, apenas permite a renovação do julgamento
quando este resultar de decisão manifestamente contrária à prova dos autos.

Sobre o tema, assim se posicionou o STJ:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  DECISÃO  DO JÚRI  CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. VERSÃO ACOLHIDA PELO
JURADOS QUE ENCONTRA AMPARO NA PROVA AMEALHADA.
DUAS TESES. OPÇÃO POR UMA DELAS.
I.   Não se revela contrária à prova dos autos a decisão tomada pelo
Conselho de Sentença que resta apoiada - conforme bem destacado
no reprochado acórdão - em provas robustas.
II.  Ademais,  da  mesma  forma,  não  se  qualifica  como
manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos  a  decisão  dos
Jurados  que  se  filia  a  uma  das  versões  para  o  crime,  em
detrimento de outra,  ambas apresentadas em Plenário,  desde
que  a  tese  privilegiada  esteja  amparada  em  provas  idôneas,
como ocorreu na espécie. (Precedentes).
Recurso especial provido9. (grifo nosso).

A respeito da matéria, eis o que diz a doutrina10:

Não é qualquer  dissonância  entre  o  veredicto e  os  elementos de
convicção  colhidos  na  instrução  que  autorizam  a  cassação  do

8CF  -  Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de  qualquer  natureza,  garantindo-se  aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[…];
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:
[…];
c) a soberania dos veredictos;
9(REsp  1114474/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  20/10/2009,  DJe
16/11/2009)
10MIRABETE, Júlio Fabbrini. Código de Processo Penal interpretado, 11a. ed., São Paulo, Atlas, 2003,
p. 1.487⁄1.488.
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julgamento.  Unicamente  a  decisão  dos  Jurados  que  nenhum
apoio encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada." 

"É  lícito  ao  Júri,  portanto,  optar  por  uma  das  versões
verossímeis dos autos, ainda que não seja eventualmente essa a
melhor decisão." (grifo nosso).

Não  há,  portanto,  como  se  determinar  a  realização  de  novo
julgamento  sem  lesão  ao  princípio  constitucional  da  soberania  do  veredicto  popular,
porquanto a decisão do Tribunal do Júri, conforme demonstrado, não se mostra divorciada
de tudo quanto foi produzido na seara probatória.

Neste ponto específico, em que se pleiteia a desclassificação para
lesão corporal culposa ou, alternativamente, de natureza leve, o recurso não comporta
provimento.

I.2 – DA ALEGADA INJUSTIÇA DA DOSIMETRIA

Como já relatado, o apelante também se bate contra a dosimetria,
requerendo a redução da pena-base para o mínimo de 02 (dois) anos, com a incidência
de um aumento de 1/3 (um terço) pela figura qualificada.

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  a  dosimetria  pode  ser
reapreciada em profundidade por esta Câmara Criminal, sendo-lhe permitido, inclusive,
substituir a fundamentação utilizada pela Juíza  a quo, desde que a pena final não seja
agravada, sem a necessidade de se determinar a baixa dos autos para que uma nova
dosagem seja feita.

Neste sentido, eis o STJ:

HABEAS CORPUS.  ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE
AGENTES.  1.  EFEITO  DEVOLUTIVO  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE  REANÁLISE  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  FÁTICAS  NA  SEGUNDA  INSTÂNCIA.  2.
DESCUMPRIMENTO DO CRITÉRIO TRIFÁSICO DE APLICAÇÃO
DA  PENA.  INVERSÃO  DE  FASES  NA  SENTENÇA.  ERRO
CORRIGIDO NA APELAÇÃO. REPRIMENDA FINAL INFERIOR À
ESTABELECIDA NA SENTENÇA.  REFORMATIO IN PEJUS NÃO
CONFIGURADA. 3. ORDEM DENEGADA.
1.  Não é possível ao Tribunal revisor, em recurso exclusivo da
defesa,  aumentar  a reprimenda final  estabelecida na sentença
condenatória,  sob  pena  da  incidência  do  princípio  da  ne
reformatio in pejus.
2. O efeito devolutivo do recurso de apelação, todavia, autoriza o
Tribunal,  ainda que em recurso exclusivo da defesa,  rever os
critérios  de  individualização  definidos  na  sentença  penal
condenatória,  com  nova  ponderação  acerca  dos  fatos  e  das
circunstâncias  judiciais,  permitindo  o  redimensionamento  da
pena.
Nesse caso, a existência de prejuízo deve ser aferida apenas em
relação ao quantum final da reprimenda.
3. In casu, não ficou configurada a ocorrência da reformatio in pejus,
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pois  a  pena,  após  ser  redimensionada  pelo  Tribunal,  com
observância do critério trifásico de individualização, ficou definida em
patamar inferior ao estabelecido pelo Juízo monocrático.
4. Ordem denegada11. (grifo nosso)

Sob tais influxos, passa-se à análise da dosimetria.

Ao  dosar  a  pena,  a  Magistrada  considerou  em  desfavor  do
sentenciado as modulantes referentes à culpabilidade, antecedentes, conduta social,  a
personalidade, os motivos e as consequências do crime, segundo revela o trecho abaixo
transcrito (f. 410):

A  culpabilidade,  agiu  com  dolo.  Os  autos  mostram  ter
antecedentes criminais. A sua conduta social não é boa segundo
os autos. A personalidade restou duvidosa. Revelam, ainda os autos
que os  motivos para a prática do delito seria rixa anterior com a
vítima. [...] As conseqüências foram graves, pois a vítima resultante
ao  delito  ficou  com  deformidade  permanente,  conforme  se  lê  do
caderno processual; A vítima não contribuiu, para o crime.

Pelos motivos acima, salientando que a pena mínima cominada in
abstrato para o crime é de dois anos e a máxima de oito anos de
reclusão e foram seis circunstâncias judiciais desfavoráveis, aplico a
pena-base de 05 (cinco) anos de reclusão pelo delito praticado.
Diante da atenuante da confissão espontânea, (art. 65, inciso I e III,
letra "d", do CP), e ser o acusado a época do fato menor de 21 (vinte
e um) anos de idade, atenuo a pena em 06 (seis) meses, fixando a
pena  em  04  (quatro)  anos  e  06(seis)  meses  de  reclusão  e,
majorantes  e  minorantes,  torno  essa  pena  definitiva.  (sic.)  (grifo
nosso)

De  início,  constata-se  que  a  Magistrada  verificou  o  grau  de
culpabilidade mediante a indicação de que o apelante agiu “com dolo”, revelando que, em
sua análise, considerou elemento integrante da própria estrutura do crime, incorrendo em
bis in idem.

Segundo a sua concepção tripartite, o delito é fato típico, antijurídico
e culpável. O fato típico, por sua vez, possui, como elementos constitutivos, a conduta, o
nexo causal, o resultado e a tipicidade. O dolo, portanto, encontra-se na conduta e, assim,
já é parte integrante do próprio conceito de crime, não se confundindo, desta maneira,
com  a  culpabilidade  apontada  no  art.  5912 do  CP,  que  diz  respeito  ao  grau  de
reprovabilidade da conduta, quando já verificada a ocorrência do ilícito13.

11(HC 179.991/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2012,
DJe 28/06/2012)
12Art.  59 -  O juiz,  atendendo à culpabilidade,  aos antecedentes,  à  conduta social,  à  personalidade do
agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
13HABEAS  CORPUS.  FURTO  QUALIFICADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.  PEDIDO  DE  AFASTAMENTO  DA  QUALIFICADORA  DE  ABUSO  DE
CONFIANÇA.  IMPROCEDÊNCIA.  AGENTE  QUE  SE  VALEU  DA  CONDIÇÃO  DE  GERENTE  DA
EMPRESA-VÍTIMA.  RELAÇÃO DE CONFIANÇA.  PENA-BASE.  REAJUSTAMENTO.  CONSEQUÊNCIAS
DO CRIME.
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Assim,  a  motivação  indicada  na  sentença  não  justifica  a
exasperação da pena-base.

Todavia,  a prova dos autos,  conforme acima demonstrado,  revela
que o delito de lesão corporal gravíssima foi cometido mediante o uso de arma de fogo,
com a  qual  foi  efetuado  o  disparo  causador  do  crime,  conduta  esta  que  transcende
sobremaneira a figura típica, descortinando um acentuado grau de reprovabilidade que
justifica o aumento da pena-base para além do mínimo.

Passando  adiante,  observa-se  que  o  apelante  não  ostenta  maus
antecedentes, visto que a certidão de f. 394 não traz qualquer registro de condenação
definitiva em seu desfavor.

A conduta social e a personalidade, consideradas como não sendo
“boa” e “duvidosa”, respectivamente, encontram-se precariamente fundamentadas, não se
podendo  tomá-las  em  desfavor  do  apelante  com  base  em  justificativas  genéricas  e
abstratas, como feito na sentença.

Portanto, se nada as enaltece ou desabona, devem ser tidas como
neutras.

Quanto aos motivos  do crime,  embora a Juíza tenha apontado a
existência de uma anterior rixa entre a vítima e o apelante (f. 410), ela deixou de declinar
o fundamento probatório em que se baseia a sua conclusão. Na verdade, sequer indicou
se  este  possível  desentendimento  seria  em  face  da  vítima  visada  ou  do  ofendido,
efetivamente atingido com o disparo, de maneira que tal modulante não pode ser tida em
prejuízo do sentenciado.

As consequências,  avaliadas como graves diante  da deformidade
permanente, por já constituírem a própria figura qualificada do art. 129, §2º, IV, do CP, não
podem ser novamente aquilatadas, a fim de aumentar a pena-base, o que enseja indevido
bis in idem.

Por fim, com base nos testemunhos acima transcritos, deve-se ter
em vista que as circunstâncias do crime, ou seja, a forma como o delito foi perpetrado, em

1. [...].
4.  A pena-base  deve  ser  fixada  concreta  e  fundamentadamente  (art.  93,  IX,  CF)  de  acordo  com  as
circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, conforme seja necessário e suficiente para
reprovação e prevenção do delito.
5.  A imputabilidade,  a  exigibilidade de  conduta  diversa  e  o  potencial  conhecimento  da  ilicitude
constituem pressupostos da culpabilidade como elemento integrante do conceito analítico do crime,
ao  passo  que  a  "culpabilidade"  prevista  no  art.  59  do  Código  Penal  diz  respeito  ao  grau  de
reprovabilidade da conduta do agente, esta, sim, a ser valorada no momento da fixação da pena-
base.
7. […]
9. Ordem concedida parcialmente para reduzir a pena do paciente de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze)  dias-multa a 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa,
mantidos o regime prisional aberto e a substituição de pena.
(HC 90.161/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 08/03/2010)
(grifo nosso)
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praça de alimentação, ambiente público, de onde o apelante efetuou o disparo que atingiu
a  vítima,  revelam uma  maior  gravidade,  transcendente  da  figura  típica,  a  justificar  a
exasperação da pena-base.

Desta forma, finda que a culpabilidade e as circunstâncias do crime
militam em desfavor do sentenciado.

Sobreleva destacar, nesta quadra, que a análise das circunstâncias
judiciais não se restringe a uma fórmula aritmética, com valores e expressões absolutos,
imutáveis  e  equivalentes,  dispostos  em  um  contexto  de  rígida  proporcionalidade
matemática. Ao contrário, cuida-se de um procedimento que traz em si uma forte carga de
discricionariedade, colocada à disposição do julgador, que deve aquilatar cada modulante
conforme a prova dos autos e a realidade concreta de cada caso.

Neste sentido, segue o STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. CRIME PREVISTO NO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. FOTOGRAFIA DE
MENOR EM CENA COM NATUREZA SEXUAL. ART. 241. AMEAÇA
DE  MORTE.  CONSEQUÊNCIAS  DA  INFRAÇÃO.  PENA-BASE
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  DESPROPORCIONALIDADE.
INEXISTÊNCIA.  INTENSIDADE  DA  AMEAÇA.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
[...]
2.  A  ponderação  das  circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do
Código  Penal  não  é  uma  operação  aritmética  em  que  se  dá
pesos absolutos a cada uma delas, a serem extraídas de cálculo
matemático  levando-se  em conta  as  penas  máxima  e  mínima
cominadas  ao  delito  cometido  pelo  agente,  mas  sim  um
exercício  de  discricionariedade  vinculada  que  impõe  ao
magistrado apontar os fundamentos da consideração negativa,
positiva ou neutra das oito circunstâncias judiciais mencionadas
no art. 59 do CP e, dentro disso, eleger a reprimenda que melhor
servirá para a prevenção e repressão do fato-crime.
3.  In  casu,  mesmo  subsistindo  apenas  uma  circunstância  judicial
desfavorável ao paciente, não há constrangimento ilegal na fixação
da pena-base 1 (um) ano e 6 (seis) meses acima do mínimo legal,
levando-se em conta a intensidade da ameaça feita contra a vítima
do delito, a qual, mesmo passados 5 (cinco) anos do fato, manteve-
se silente, tendo o delito sido descoberto por outras circunstâncias.
4. Agravo regimental a que se nega provimento14. (grifo nosso)

Diante disso, calcado no juízo de desvalor sobre a culpabilidade e as
circunstâncias  do  crime,  notadamente  o  fato  de  o  crime  ter  sido  cometido  mediante
disparo de arma de fogo feito em local público, mantenho a pena-base, fixada em 05
(cinco) anos de reclusão. 

Tal qual feito na sentença, reconheço as atenuantes da confissão
espontânea e da menoridade relativa (f. 410). Todavia, por entender que a redução de
apenas 06 (seis) meses para ambas fere a razoabilidade (f. 410), atenuo a pena-base em

14(AgRg no HC 188.873/AC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 08/10/2013, DJe
16/10/2013)

10/12
AC_00030216120068150751_06



01 (um) ano, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão diante da inexistência
de outras circunstâncias legais ou causas de diminuição ou aumento.

Destaque-se,  neste  particular,  que  é  de  todo  improcedente  a
consideração do recorrente no sentido de fazer incidir um aumento de 1/3 (um terço) pela
qualificadora, posto que a figura qualificada pela deformidade permanente configura um
tipo próprio e autônomo, com pena mínima e máxima abstratamente previstas no art. 129,
§2°, IV, do CP, não se confundindo, em absoluto, com um causa de aumento.

Embora a sentença tenha estabelecido pena cumulativa de multa, o
tipo do art. 129, §2°, IV, do CP não prevê este tipo de sanção, de modo que reformo a
sentença também neste ponto, para afastar a condenação à pena pecuniária. 

Conquanto a pena seja de 04 (quatro) anos de reclusão, mantenho o
regime inicial semiaberto para o resgate da reprimenda, considerando a gravidade das
modulantes referentes à culpabilidade e às circunstâncias do crime, conforme dispõe os
arts. 59, III15, c/c art. 33, §3°16, e enunciado de súmula n. 71917 do STF.

Por fim, deixo de substituir a pena privativa de liberdade por outra,
restritiva de direitos, tendo em vista tratar-se de crime cometido com violência, bem como
esta medida não ser recomendada pelo quanto se apurou acerca da culpabilidade e das
circunstâncias do crime, o que não atende ao disposto no art. 44, I e III18, do CP.

II – DISPOSITIVO 

Ante o exposto,  dou  parcial  provimento  à apelação, apenas para
reduzir a pena privativa de liberdade, inicialmente fixada em 04 (quatro) anos e 06 (seis)
meses, para torná-la definitiva em 04 (quatro) anos de reclusão, bem como excluir da
sentença a condenação pela pena cumulativa de multa.

É o voto.

15Art.  59 -  O juiz,  atendendo à culpabilidade,  aos antecedentes,  à  conduta social,  à  personalidade do
agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: (Redação dada
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de
11.7.1984)
16§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios
previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
17A IMPOSIÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO MAIS SEVERO DO QUE A PENA APLICADA PERMITIR
EXIGE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 
18Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando:
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;(Redação dada
pela Lei nº 9.714, de 1998)
[…]
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os
motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº
9.714, de 1998)
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram
do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargadores  Luiz Silvio
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão
Filho, revisor, e Joás de Brito Pereira Filho. Ausente o Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos.

Presente à sessão Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1° de
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior 
Relator
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